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REQUERIMENTO Nº 001/2021 
 

 

Requeiro ao Exmo. Presidente da Câmara Municipal, Vereador  

Antônio Filho Botelho - Toninho  Valflor, ouvido o Egrégio Plenário,  nos 

termos do inciso VIII do artigo 147 da Resolução nº 001/91 combinado com 

o disposto no inciso XII do artigo 12 da Lei Orgânica do Município, que este 

expediente seja encaminhado ao Prefeito do Município, solicitando que se 

digne informar a  esta Casa de Leis  o seguinte  com relação à Emenda 

Aditiva do Projeto de Lei n°010/2019, artigo 09, inciso III – Executivo - 

Diretrizes Orçamentárias para 2020:  

 

a)  Por qual razão não foi efetivado o aumento de 50% do valor 

do Vale Alimentação?  

b) Qual a previsão do pagamento? 

 

Plenário Benedicto Roschel de Moraes, aos 06 (seis) dias do mês 

de Janeiro de 2021. 

 

 

 

 

 

Prof. Carlos Shyton 

Vereador-CIDADANIA 

 

 


